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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA NITERÓI TRÂNSITO S/A – NITTRANS. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9900141506/2025 
 

CS BRASIL FROTAS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por seu representante infra-assinado, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90002/2025 nos termos do Edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 
 

O Edital tem o seguinte objeto: 
 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de locação de veículos 
automotores (sem motorista e sem combustível), por demanda, com 
quilometragem livre, manutenção, substituição imediata, seguro total com 
reboque, rastreamento e monitoramento em tempo real da frota de 
veículos, guincho e demais encargos pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses, para atendimento das necessidades da Niterói Trânsito S.A. - 
NITTRANS, conforme quantidades e destinações descritas neste Termo de 
Referência. 

 
A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo objeto do Edital, tem interesse 

em participar do certame. Todavia, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que 
regem o certame, os quais devem ser alterados e aclarados, conforme será demonstrado nos tópicos 
abaixo: 

 
1. REAJUSTE 

 
Sobre o tema, o edital prevê de regras contraditórias: 
 

Do Reajuste de Preços  
16.2.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 
(um) ano, mediante solicitação da CONTRATADA, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
16.2.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será 
contado da data do orçamento estimado. 
 
(...) 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta, poderá a CONTRATADA fazer jus ao 
reajuste do valor contratual pelo ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, que deverá retratar a variação efetiva dos 
insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que 
dispõe o art. 151, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
NITTRANS (Portaria NITTRANS nº 123/2024) c/c art. 69, inciso III da Lei 
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Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e os arts. 2º e 3º da Lei Federal 
nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 
Embora esteja previsto que o preço será reajustado em 12 meses, o edital dispõe de dois marcos 

distintos para a contagem do prazo: a data do orçamento estimado e a data da proposta. Essa 
contradição gerará dúvidas à futura contratada quanto à correta aplicação do reajuste. 

Diante disso, o edital deverá dispor de regras claras e objetivas quanto a anualidade da concessão 
do reajuste. 

Ademas, observa-se que o edital prevê que a concessão do reajuste dependerá de requerimento 
da contratada, todavia, o reajuste é forma de preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, assim, deverá ser concedido independentemente de solicitação da CONTRATADA. O reajuste 
constitui direito previsto contratualmente e será aplicado de forma automática, observados os índices 
e critérios estabelecidos no instrumento contratual. 

A previsão de reajuste não se configura como faculdade da Administração ou da contratada, mas 
sim como mecanismo obrigatório para assegurar a manutenção das condições originais do ajuste. 
Dessa forma, a aplicação do reajuste ocorrerá no prazo estipulado, sem necessidade de requerimento, 
garantindo a efetividade do princípio do equilíbrio econômico-financeiro. 

Outrossim, caso seja fixado que o reajuste será a contar da anualidade do orçamento 
estimado, o edital é omisso quanto a referida data. 

Diante disso, considerando que todas as condições da futura contratação devem ser 
previamente estabelecidas no edital, o edita deverá ser retificado para: 

a. Fixar que que o reajuste será concedido independentemente do pleito pela contratada. 
b. Fixa que o reajuste será concedido a contar da anualidade da data de apresentação da 

proposta ou da data do orçamento estimado. 
c. Caso seja da dará do orçamento estimado, fixar qual a data para o presente processo 

licitatório. 
 
2. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 
O edital prevê que: 

 
8.27.2. A CONTRATADA, ao ser notificada de infração de trânsito 
relacionada aos veículos locados, encaminhará à CONTRATANTE, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a Notificação da Autuação, acompanhada do 
Formulário de Identificação do Condutor Infrator, para que seja apontado 
o real infrator, nos termos do art. 257 do CTB. 
 
(...) 
 
8.27.8. A CONTRATADA deverá promover o pagamento das multas 
decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos 
locados e solicitar o reembolso dos valores do CONTRATANTE, inclusive, 
quando o condutor não manifestar interesse em interpor recurso. 
 

Com efeito, nos termos do art. 281, II do CTB a autoridade de trânsito deverá expedir a 
notificação da autuação no prazo máximo de 30 dias da ocorrência da infração. Em sendo emitida a 
autuação, será concedido o prazo de defesa de 30 dias contados de sua expedição (art. 281-A CTB) e, 
eventual recurso tempestivamente interposto, surtirá efeitos suspensivos (art. 285 CTB). 
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Neste contexto, o edital deve prever prazo razoável para encaminhamento à contratante das 
notificações de trânsito, valendo lembrar que tais notificações não são mais enviadas mediante Aviso 
de Recebimento-AR, assim, não é possível identificar a data de efetivo recebimento da notificação pela 
contratada. 

Desta forma, para regularizar tal situação o edital deve prever prazo passível de cumprimento 
pela contratada e que não prejudique a contratante na adoção das medidas que entender cabíveis em 
relação às multas de trânsito. 

Conclui-se, portanto, em atenção ao princípio da razoabilidade e legalidade, que o edital deve 
estabelecer a obrigação para contratada encaminhar a notificação de autuação no prazo de até 15 dias 
antes do prazo final para apresentação de defesa (lembrando que o prazo total é de 30 dias) sendo 
certo que, nessa hipótese, não haverá restrição para contratada cumprir a obrigação e será assegurado 
prazo suficiente para eventual defesa pela contratante. 

Frise-se, as notificações por multas de trânsitos cometidas pelos condutores são de total 
responsabilidade da Contratante, destarte, não podem ser estabelecidos procedimentos para envio 
dos respectivos documentos que inviabilizem o devido cumprimento pela contratada e, por 
conseguinte, resultem na liberação da responsabilidade financeira da contratante pelos ressarcimentos 
devidos. 

Assim sendo, o edital deve ser retificado para conter regramentos que se alinhem com os 
procedimentos do CTB e, principalmente, que viabilizem o cumprimento pela contratada, evitando-se, 
desta forma, que seja onerada com custos indevidos causados pelos condutores e que afetam 
significativamente a saúde financeira do contrato. 

Outrossim, em que pese constar que a contratada será ressarcida do pagamento das infrações 
de trânsito, o edital não fixa qual a forma e prazo para que isso ocorra. 

Diante do exposto, se requer a retificação do edital para: 
a. Constar que a contratada deverá encaminhar à contratante as notificações de 

autuação de infrações de trânsito, em até 15 dias antes do prazo final para apresentação da defesa. 
b. Fixar qual a forma e prazo de ressarcimento das infrações de trânsito à contratada. 
 
3. PRAZO DE ENTREGA 

 
Quanto a mobilização da frota, o item 9.3.1 fixa que os veículos deverão ser mobilizados no prazo 

de até 60 dias corretos, a partir da publicação do extrato do contrato, em remessa única ou parcelada. 
O edital dispõe de tabela com a indicação de prazo de entrega por tipo de veículo, sendo que 

para os itens 1,4,5,6,7,8,9,10 – operacionais deverão ser entregues em 30 dias; os veículos dos itens 2 
e 3 – serviço deverá ser entregues no prazo de 30 dias; e os veículos do item 11 – representação deverá 
ser entregues no prazo de 60 dias corridos. 

O item 9.3. prevê que os prazos poderão ser prorrogados por até 30 dias, mediante comunicação 
prévia ao contratante, bem como que em caso de necessidade de dilação do prazo, o requerimento 
deverá ocorrer com 30 dias corridos de antecedência da data de vencimento da entrega inicial. 

Outrossim, o item 9.13 dispõe que em casos excepcionais, em que não seja possível cumprir os 
prazos estabelecidos ou em que haja necessidade imprescindível por parte da contratante será 
permitido, mediante acordo entre as partes o fornecimento de veículos que tenham as mesmas 
especificações indicadas em tabela (zero km – 100%; usado até 10.000 km – 90%; usado até 20.000 – 
80% e; usado até 30.000 km – 75%). 

Consta ainda que os veículos poderão ser disponibilizados desde que tenham sido fabricados no 
ano de 2023 ou superior. 

Por sua vez, o item 14.8 determina que será permitida a entrega de veículos utilizados por 
período determinado ou na fase de entrega dos automotores para início da execução contratual na 
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hipótese de impossibilidade justificada da entrega de veículos novos. No entanto, enquanto não houver 
a substituição dos veículos por modelos 0 (zero) km, serão aplicadas glosas na fatura, conforme tabela 
percentual fixado. 

Com efeito, necessário registar que, somente após assinatura do contrato pelas partes será 
formalizado o negócio jurídico, de modo a proporcionar segurança e confiabilidade, além de viabilizar 
garantias materiais para a execução das condições pactuadas. Por conseguinte, tão somente após este 
momento a contratada poderá iniciar os procedimentos necessários para aquisição da quantidade 
exata de veículos objeto da locação.  

Outrossim, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação da licitação por interesse da 
Nittrans, tal situação, torna temerária a aquisição dos veículos antes da efetiva formalização do 
contrato entre as partes, posto que não existe qualquer garantia em relação à contratação, justificando 
totalmente a cautela adotada concernente à aquisição dos veículos. 

Fato é que para fornecimento de veículos novos a Contratada dependerá dos prazos de 
faturamento das montadoras e dos procedimentos finais de preparação dos veículos, além da 
regularização de documentos, emplacamento, traslado até os locais de entrega, que demandam tempo 
considerável e afetam diretamente no prazo final para mobilização dos veículos no contrato.  

Outrossim vale destacar que, após liberação dos veículos, a contratada ainda deverá cumprir os 
procedimentos finais de preparação que demandam tempo considerável e englobam regularização de 
documentos e traslado, afetando, também, o prazo final de entrega. 

Não há dúvidas de que a contratada dependerá de prazos impostos por terceiros para 
mobilização dos veículos, os quais poderão superar o exíguo prazo fixado no edital, e prejudicarão o 
cumprimento da obrigação pela contratada, sem que lhe possa ser atribuída qualquer 
responsabilidade por tais fatos. 

Assim, é importante que sejam alteradas as condições de entrega a fim de garantir a ampliação 
da disputa e assegurar que o processo licitatório atinja seu principal objetivo que é a obtenção do 
menor preço para contratação. 

Neste sentido, segue julgado do Tribunal de Contas da União sobre o tema: 
 

“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no 
certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a 
fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais 
vantajosa. (MS 5.606/DF, Rel. Min. José Delgado.” (grifo nosso) 
 
“Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a 
adequadamente justificar a inclusão de cláusulas editalícias que possam 
restringir o universo de licitantes.” Processo n.º 019.373/2004-0, Acórdão 
n.º 1580/2005, Primeira Câmara do Tribunal de Contas da União. 

 
Da mesma forma, segue o entendimento da doutrina: 

 
“Princípio, já averbamos alhures, é, por definição, mandamento nuclear de 
um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se 
irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de 
critério para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por definir 
a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica 
e lhe dá sentido humano. É o conhecimento dos princípios que preside a 
intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por 
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nome sistema jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que 
transgredir uma norma. É a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e corrosão de sua 
estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) (grifo 
nosso)  

 
As condições para entrega do objeto devem ser condizentes com a realidade do mercado, a fim 

de garantir a ampliação da disputa e assegurar que o processo licitatório atinja seu principal objetivo 
que é a obtenção do menor preço para contratação. 

Ademais, ainda que o edital permita o fornecimento de seminovos provisórios em razão do 
caráter temporário de utilização dos veículos é imprescindível que as condições para fornecimento 
sejam mais flexíveis sem exigências que se aplicam aos veículos definitivos e que reduzem as opções 
disponíveis no mercado, restringindo a participação e prejudicando a ampliação da disputa. 

Neste contexto, considerando o caráter provisório de utilização dos veículos, é imprescindível 
que as condições para fornecimento sejam flexíveis sem exigências que restrinjam a participação e 
afetem negativamente a ampliação da disputa. 

As condições para entrega do objeto devem ser condizentes com a realidade do mercado, a fim 
de garantir a ampliação da disputa e assegurar que o processo licitatório atinja seu principal objetivo 
que é a obtenção do menor preço para contratação. 

Ante o exposto, em observância aos princípios da competitividade, isonomia e impessoalidade 
para garantir a ampliação da disputa em busca do menor preço para contratação, se requer alteração 
do Edital para: 

a. Fixar que os veículos definitivos 0 km poderão ser mobilizados no prazo de até 90 dias, 
com possibilidade de prorrogação por mais 30 dias se necessário e justificado; 

b. Fixar se a entrega de veículos provisórios é obrigatória ou facultativa; 
c. Fixar que os veículos provisórios permanecerão locados até a entrega dos veículos 

definitivos, correto; 
d. Para os veículos provisórios fixar que: (i) os veículos provisórios poderão ter km 

superior ao fixado; (ii) os veículos provisórios ser emplacados em qualquer Estado; (iii) que os veículos 
provisórios os veículos poderão estar segurados com autosseguro; (iv) que os veículos provisórios 
poderão estar na posse legal da contratada por qualquer meio legal de negociação e sejam de 
propriedade de terceiros ou de empresa do mesmo grupo econômico. 
 

4. ENCARGOS DE MORA EM CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE 
(OMISSÃO) 
 

Não há previsão no Edital ou anexos quanto à incidência de juros de mora, correção 
monetária e multa caso haja inadimplemento no pagamento efetuado pela Contratante, por culpa 
exclusiva desta. 

Referida previsão é imprescindível para recompor o valor devido e inadimplido, seja nos 
termos da legislação vigente, seja nos termos de entendimento pacificado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 

Toda mora gera danos, os quais deverão ser recompostos por meio da aplicação juros de 
mora, correção e multa, sob pena de enriquecimento sem causa daquele que dá origem ao 
inadimplemento, nos termos do artigo 884, do Código Civil. 
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Nos termos do artigo 404, do Código Civil, verifica-se que o inadimplemento gera perdas e 
danos ao credor, devendo seu crédito ser recomposto não apenas pela atualização monetária, 
mas também pela incidência de juros de mora e aplicação de multa.  

Este é entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça conforme se verifica na 
ementa abaixo transcrita, relativa a acórdão proferido em Recurso Especial contra decisão do 
Tribunal do Estado do Rio Grande do Sul: 

 
“ADMINISTRATIVO. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PAGAMENTO 
REALIZADO PELA FAZENDA PÚBLICA COM ATRASO. JUROS 
MORATÓRIOS. APLICAÇÃO IMEDIATA DO ART. 406 DO NOVO CÓDIGO 
CIVIL. 1% AO MÊS. APLICABILIDADE A PARTIR DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 
1. Trata-se de pagamento efetuado com atraso pela Fazenda Pública 
decorrente de contrato efetuado pela administração que não se 
submete à regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, "de  modo que o 
regime de juros moratórios aplicável é aquele previsto no art. 406 do 
Código Civil, de seguinte teor: "Quando os juros moratórios não forem 
convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando 
provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que 
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 
Fazenda Nacional." 
2. Sendo assim, aplica-se o entendimento de que, à luz do princípio do 
tempus regit actum, os juros devem ser fixados à taxa de 0,5% ao mês 
(art. 1.062 do CC/1916), no período anterior à data de vigência do 
novo Código Civil (10.1.2003), e, em relação ao período posterior, nos 
termos do disposto no art. 406 do Código Civil de 2002, a partir do qual 
passou a vigorar a taxa aplicável para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional, art. 161, § 1º, do CTN. 
3. Recurso especial não provido. 
(Recurso Especial nº 1.223.045 - RS (2010/0201265-4) – Relator 
Ministro Mauro Campbell Marques – Segunda Turma, julgado em 
15/03/2011)”. 

 
O pagamento com atraso sem imputação de encargos de mora acarretará o desequilíbrio 

econômico financeiro do contrato, tendo em vista que a Contratada não poderá interromper a 
prestação de serviços imediatamente, devendo observar os requisitos legais. 

Desta feita, requer a retificação do Edital e anexos para incluir previsão expressa para 
aplicação de juros de mora legal, correção monetária e multa, quando o pagamento se der com 
atraso por culpa exclusiva da Contratante. 
 

5. DOS PEDIDOS 
 
Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa a Nittrans em estrito 

cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
que regem os certames licitatórios no geral e ao Edital no particular, requer seja acolhida a presente 
impugnação, para que sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-se nova data para a 
realização da concorrência, em razão das necessárias adequações. 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2025 
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